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I. A INICIATIVA  

A iniciativa legislativa em apreço visa proceder à primeira alteração à Lei n.º 95/20211,  

de 29 de dezembro, diploma que regula a utilização e o acesso pelas forças e serviços 

de segurança e pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil a sistemas de 

videovigilância para captação, gravação e tratamento de imagem e som, revogando a 

Lei n.º 1/2005, de 10 de janeiro,  no sentido de permitir a captação e tratamento de 

dados biométricos para efeito de prevenção de atos terroristas.  

Os proponentes recordam que o referido diploma legal diverge da iniciativa que lhe deu 

origem2  quanto à possibilidade de tratamento de dados biométricos para efeito de 

prevenção de atos terroristas, uma vez que tal possibilidade estava prevista na Proposta 

de Lei n.º 111/XIV/1.ª (GOV), mas não consta do articulado da Lei n.º 95/2021, de 29 de 

dezembro.3  

Acrescentam que «alguns sinais de aumento do nível de ameaça terrorista mereceram 

atenção por parte da Europol, que advertiu para um risco mais elevado de situações de 

terrorismo na União Europeia devido à escalada do conflito no Médio Oriente». 

Consideram igualmente que a implementação das linhas de ação em que se concretiza 

o eixo «prevenção» da Estratégia Nacional de Combate ao Terrorismo4 são «dificilmente 

realizáveis sem recurso à captação e tratamento de dados biométricos» e realçam que 

a videovigilância foi determinante no combate ao terrorismo em diversas ocasiões, 

exemplificando com casos concretos.  

Em concreto, a iniciativa é composta por três artigos preambulares: o primeiro definidor 

do objeto; o segundo introduzindo alterações no artigo 16.º da Lei n.º 95/2021, de 29 de 

 
1 Texto sem alterações retirado do sítio na Internet do Diário da República. Todas as referências legislativas 

nesta parte da nota técnica são feitas para o portal oficial do Diário da República, salvo indicação em 
contrário. 
2 A Lei n 95/2021, de 29 de dezembro, teve origem na Proposta de Lei n.º 111/XIV/2.ª (GOV) - Regula a 
utilização de sistemas de vigilância por câmaras de vídeo pelas forças e serviços de segurança.  
3 O n.º 3 do artigo 18.º (Recolha e tratamento de dados)  da Proposta de Lei n.º 111/XIV/2.ª (GOV) previa  
que o  «tratamento de dados biométricos apenas é possível para os fins previstos na alínea e) do artigo 3.º, 
mediante autorização de entidade judicial», sendo que a a alínea e) do artigo 3.º da referida Proposta de 
Lei estabelecia que «os sistemas de videovigilância apenas podem ser usados, no âmbito da presente lei, 
para a prossecução dos fins previstos na Lei de Segurança Interna, aprovada pela Lei n.º 53/2008, de 29 
de agosto, na sua redação atual, e em concreto para: (…) e) Prevenção de atos terroristas». Na sequência 
da discussão e votação na especialidade da Proposta de Lei n.º 111/XIV/1.ª (GOV),  o artigo 18.º (Recolha 
e tratamento de dados) foi renumerado como artigo 16.º (Recolha e tratamento de dados), numeração que 
se mantém no articulado da Lei n.º 95/2021, de 29 de dezembro.  
4 Aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2023, de 3 de maio 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2005-176750004
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121083
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121083
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121083
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=V1OxR4IwaKihrWGXRN8g%252bIDaYDXP1odKWnla5YdLRLADW1WjD27v2aNY2RL7ADlnj2Jz1LwOEZiUNtYJtdHL6kmSalZSK3N9z0xJzTs7jYtj1rKnLL066nzX2woFfAD%252fQ6nB3k%252f5jdR219KzRziAjVieqAw75r41cRKkj8E4nnWmo0vWENT%252bBwjaN3p61oAM%252bEiyq1Xa3pq4PI8Vy4zEaU1NbXs2EWHLQ8c0H14fWnYu2ZRUMompEMB7X6W4ir0FQbnRvccu0OLjNcQ2ZaQlXFVq7T%252fj1L2Xk%252fvqo%252bghIdu8PyakyWQffIxzmnhxfs8tGb11GOeFamL7pZxHqFKqmT0fApN8IXtjqbq%252fg%252bnVra0DShVRO6azZec7BevlN2jgHndBOOnJIrhbc96mVuYsrg%253d%253d&fich=d9be2843-67a6-48dd-8d6b-e349f2b80fd3.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/40-2023-212551390
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dezembro, no sentido de ser permitida a captação e tratamento de dados biométricos 

para efeitos de prevenção de atos terroristas; o terceiro estabelecendo o momento de 

entrada em vigor da iniciativa, caso seja aprovada e promulgada.  

 

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS 

 

▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelo Grupo Parlementar do CHEGA, ao abrigo 

e nos termos da alínea b) do artigo 156.º,  do n.º 1 artigo 167.º e da alínea g) do n.º 2 

do artigo 180.º da Constituição da República Portuguesa (Constituição), bem como da 

alínea f) do artigo 8.º, da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 119.º do 

Regimento da Assembleia da República (Regimento)5, que consagram o poder de 

iniciativa da lei. 

A iniciativa assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 

do artigo 119.º do Regimento. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida 

de uma breve exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente 

o seu objeto principal, cumprindo assim os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 

124.º do Regimento. 

Cumpre também os requisitos formais previstos no n.º 2 do artigo 119.º e no n.º 1 do 

artigo 123.º do Regimento e observa os limites à admissão da iniciativa estabelecidos 

no n.º 1 do artigo 120.º do Regimento, uma vez que parece não infringir a Constituição 

ou os princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações 

a introduzir na ordem legislativa. 

A iniciativa deu entrada a 31 de março de 2026, acompanhada pela respetiva ficha de 

avaliação prévia de impacto de género, foi admitida e baixou na generalidade à 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), a 15 de 

abril de 2026, por despacho do Presidente da Assembleia da República. 

 
5 Textos consolidados da Constituição e do Regimento disponíveis no sítio da Internet da Assembleia da 

República. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=VCt5avXguaT3%252bjgiPbkr%252fH8KwgSsrVHy8v3arMfr%252fnQ%252bvU%252fC%252ffnfQWs%252bJo5a87cqtEHmDU5qxeDLGBraeeCLV%252bgOe8RkbrBSFJ7HTukDWvjbhn%252fRnBNZmiMw8FDIjcKWqJCDV3jOPjyuBzJwMKEhXf3l%252fYqK%252f8KukbCMoysJ%252b2Oiej2oM2MRQ0GE%252foFZw7CkwMrzeaRxNDPvFL0kQoVMFM1KhS7QbHl9PEhntgWaXO6%252fNYXWmAeTfKrEM4tDJ0ud4Gf%252fkg1VOxQVfEjzg6KIfwU6j5NTyRr1o9GGtDzXW8OiLxzDKS%252bcI1YqiBXNxvRgv1O2cXsEZlzA8oq77wqjR5YVg3VGr2mT2Q74I9lWLLs%253d&fich=aa6b7df8-afbf-4a37-a650-bd52c99b8f3b.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=VCt5avXguaT3%252bjgiPbkr%252fH8KwgSsrVHy8v3arMfr%252fnQ%252bvU%252fC%252ffnfQWs%252bJo5a87cqtEHmDU5qxeDLGBraeeCLV%252bgOe8RkbrBSFJ7HTukDWvjbhn%252fRnBNZmiMw8FDIjcKWqJCDV3jOPjyuBzJwMKEhXf3l%252fYqK%252f8KukbCMoysJ%252b2Oiej2oM2MRQ0GE%252foFZw7CkwMrzeaRxNDPvFL0kQoVMFM1KhS7QbHl9PEhntgWaXO6%252fNYXWmAeTfKrEM4tDJ0ud4Gf%252fkg1VOxQVfEjzg6KIfwU6j5NTyRr1o9GGtDzXW8OiLxzDKS%252bcI1YqiBXNxvRgv1O2cXsEZlzA8oq77wqjR5YVg3VGr2mT2Q74I9lWLLs%253d&fich=aa6b7df8-afbf-4a37-a650-bd52c99b8f3b.pdf&Inline=true
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▪ Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 

de julho, de ora em diante designada como lei formulário, contém um conjunto de 

normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são relevantes 

em caso de aprovação da presente iniciativa. 

O título da presente iniciativa legislativa – «Primeira alteração à Lei n.º 95/2021, de 29 

de dezembro (Regula a utilização e o acesso pelas forças e serviços de segurança e 

pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil a sistemas de videovigilância 

para captação, gravação e tratamento de imagem e som), em matéria de prevenção da 

prática de atos terroristas» - traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme 

ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário. Em caso de aprovação, o título poderá 

ser objeto de aperfeiçoamento formal, em sede de apreciação na especialidade ou em 

redação final.  

A iniciativa pretende alterar a Lei n.º 95/2021, de 29 de dezembro6 e elenca a informação 

prevista no n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário7. 

No que respeita ao início de vigência, o projeto de lei estabelece, no último artigo, que 

a entrada em vigor ocorre no dia seguinte ao da publicação, mostrando-se assim 

conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual os atos 

legislativos «entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início 

de vigência verificar-se no próprio dia da publicação».  

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos suscita outras 

questões em face da lei formulário. 

 

III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL  

 
6 Diploma disponível no sítio da internet do Diário da República. Todas as referências legislativas são feitas 

para este portal oficial, salvo indicação em contrário 
7 «Os diplomas que alterem outros devem indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha 
havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, ainda que 
incidam sobre outras normas.» 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548
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A Lei n.º 95/2021, de 29 de dezembro8, regula a utilização e o acesso pelas forças e 

serviços de segurança e pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil a 

sistemas de videovigilância para captação, gravação e tratamento de imagem e som,9 

revogando a Lei n.º 1/2005, de 10 de janeiro10. 

De acordo com o artigo 3.º desta lei, os sistemas de videovigilância apenas podem ser 

usados para a prossecução dos fins previstos na Lei de Segurança Interna, aprovada 

pela Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto111213, e, em concreto, para: proteção de edifícios 

e infraestruturas públicas e respetivos acessos; proteção de infraestruturas críticas, 

pontos sensíveis ou instalações com interesse para a defesa e a segurança e respetivos 

acessos; apoio à atividade operacional das forças e serviços de segurança em 

operações policiais complexas, nomeadamente em eventos de grande dimensão ou de 

outras operações de elevado risco ou ameaça; proteção da segurança das pessoas, 

animais e bens, em locais públicos ou de acesso público, e a prevenção da prática de 

factos qualificados pela lei como crimes, em locais em que exista razoável risco da sua 

ocorrência; prevenção de atos terroristas; resposta operacional a incidentes de 

segurança em curso; controlo de tráfego e segurança de pessoas, animais e bens na 

circulação rodoviária; prevenção e repressão de infrações estradais; controlo de 

 
8 Texto sem alterações retirado do sítio na Internet do Diário da República. Todas as referências legislativas 

nesta parte da nota técnica são feitas para o portal oficial do Diário da República, salvo indicação em 
contrário. Consultas efetuadas a 20/04/2026. 
9 Trabalhos preparatórios. Todas as referências a trabalhos preparatórios são feitas para o portal na Internet 
da Assembleia da República, salvo indicação em contrário. Consultas efetuadas a 20/04/2026. Origem na 
Proposta de Lei n.º 111/XIV/2.ª (GOV) - Regula a utilização de sistemas de vigilância por câmaras de vídeo 
pelas forças e serviços de segurança.  
10 O uso de câmaras de vídeo pelas forças e serviços de segurança em locais públicos foi regulada pela 
primeira vez pela Lei Orgânica n.º 2/2004, de 12 de maio, que estabeleceu o regime temporário da 
organização da ordem pública e da justiça no contexto extraordinário da fase final do Campeonato Europeu 
de Futebol - Euro 2004. Coube à Lei n.º 1/2005, de 10 de janeiro, aprovar a utilização de câmaras de vídeo 
pelas forças e serviços de segurança em locais públicos de utilização comum. [Diplomas sobre 
videovigilância em vigor: Lei n.º 51/2006, de 29 de agosto, regula a instalação e utilização de sistemas de 
vigilância eletrónica rodoviária e a criação e utilização de sistemas de informação de acidentes e incidentes 
pela EP - Estradas de Portugal, E. P. E., e pelas concessionárias rodoviárias; Lei n.º 33/2007, de 13 de 
agosto, regula a instalação e utilização de sistemas de videovigilância em táxis; Lei n.º 34/2013, de 16 de 
maio, que estabelece o regime do exercício da atividade de segurança privada (artigo 31.º regula a 
utilização de sistemas de videovigilância no âmbito daquela atividade): Decreto-Lei n.º 135/2014, de 8 de 
setembro, regime jurídico dos sistemas de segurança privada dos estabelecimentos de restauração e de 
bebidas que disponham de salas ou de espaços destinados a dança ou onde habitualmente se dance.] 
11 Texto consolidado. 
12 Trabalhos preparatórios. 
13 As medidas consagradas por esta lei destinam-se «em especial, a proteger a vida e a integridade das 
pessoas, a paz pública e a ordem democrática, designadamente contra o terrorismo, a criminalidade 
violenta ou altamente organizada, a sabotagem e a espionagem, a prevenir e reagir a acidentes graves ou 
catástrofes, a defender o ambiente e a preservar a saúde pública.» n.º 3 do artigo 1.º 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/1-2005-457049
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714648
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-34501675
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33522
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121083
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/51-2006-540822
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/33-2007-636950
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/33-2007-636950
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-67191239
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-67191239
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-122395484
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-122395484
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=15169
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-34501675-48578475
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circulação de pessoas nas fronteiras externas; proteção florestal e deteção de incêndios 

rurais; e apoio em operações externas de busca e salvamento. 

Admite-se ainda a instalação de sistemas de videovigilância em instalações policiais de 

atendimento ao público (n.º 2 do mesmo artigo). 

A instalação de câmaras fixas e portáteis carece de autorização do membro do Governo 

que exerce a direção sobre a força ou serviço de segurança requerente ou da 

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) e, ainda, de parecer 

prévio da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD), que se pronuncia sobre a 

conformidade do pedido face às regras referentes à segurança do tratamento dos dados 

recolhidos, bem como acerca das medidas especiais de segurança a implementar (n.os1 

e 3 do artigo 5.º e n.º 1 do artigo 9.º).  

A utilização de câmaras de vídeo rege-se pelo princípio da proporcionalidade (artigo 4.º), 

referindo-se ainda que «na ponderação, caso a caso, da finalidade concreta a que o 

sistema de videovigilância se destina, deve ser considerada a possibilidade e o grau de 

afetação de direitos pessoais, decorrentes da utilização de câmaras de vídeo» (n.º 3). 

Sendo «vedada a utilização de câmaras de vídeo quando a captação de imagens e de 

sons abranja o interior de casa ou edifício habitado ou sua dependência, ou de 

estabelecimentos hoteleiros e similares, salvo consentimento dos proprietários e de 

quem o habite legitimamente, ou autorização judicial» e «a captação de imagens e sons 

quando essa captação afete, de forma direta e imediata, a esfera da reserva da vida 

íntima e privada» (n.ºs 5 e 6). 

Relevante no que diz respeito à presente iniciativa é o artigo 16.º (Recolha e tratamento 

de dados) que prevê que o tratamento dos dados pode ter subjacente um sistema de 

gestão analítica dos dados captados, por aplicação de critérios técnicos, de acordo com 

os fins a que os sistemas se destinam, não sendo permitida a captação e tratamento de 

dados biométricos14. 

 
14 Os dados biométricos são considerados dados sensíveis, pelo que só é legítimo proceder ao seu 

tratamento em duas situações: se houver uma lei que expressamente preveja esse tratamento e que, 
adicionalmente, estabeleça garantias para a defesa dos direitos dos titulares; ou se for obtido o 
consentimento do titular dos dados, nos termos legalmente exigíveis para o consentimento, ou seja, 
assegurando que o consentimento é explícito, informado, específico e dado livremente (CNPD). Nos termos 
do n.º 6 do artigo 28.º da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto: O tratamento de dados biométricos dos 
trabalhadores só é considerado legítimo para controlo de assiduidade e para controlo de acessos às 
instalações do empregador, devendo assegurar-se que apenas se utilizem representações dos dados 

https://prociv.gov.pt/pt/home/
https://www.cnpd.pt/organizacoes/areas-tematicas/videovigilancia/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714651
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714656
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714649
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714665
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/58-2019-123815982-123766036
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A responsabilidade15 pelo tratamento de imagens e sons (artigo 17,º) é da força ou 

serviço de segurança requerente ou da ANEPC com jurisdição na área de captação, 

regendo-se esse tratamento pelo disposto na Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto16, que 

aprova as regras relativas ao tratamento de dados pessoais para efeitos de prevenção, 

deteção, investigação ou repressão de infrações penais ou de execução de sanções 

penais, transpondo a Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

27 de abril de 2016.  

Quando uma gravação, realizada de acordo com a lei em causa, registe a prática de 

factos com relevância criminal, a força ou serviço de segurança que utilize o sistema 

elabora auto de notícia, que remete ao Ministério Público juntamente com a respetiva 

autorização e o suporte original das imagens e sons, no mais curto prazo possível ou, 

no máximo, até 72 horas após o conhecimento da prática dos factos (artigo 18.º). A 

conservação das gravações obedece ao previsto no artigo 19.º. 

O exercício dos direitos de acesso e de eliminação17  são assegurados a todas as 

pessoas que figurem em gravações obtidas de acordo com esta lei, salvo nas seguintes 

situações, em que pode, fundamentadamente, ser recusado: quando seja suscetível de 

constituir perigo para a defesa do Estado ou para a segurança pública; quando 

prejudique investigações, inquéritos, processos judiciais, ou a prevenção, deteção, 

investigação ou repressão de infrações penais; para execução de sanções penais18,. 

Estes direitos são exercidos perante o responsável pelo tratamento dos dados 

recolhidos, diretamente ou através da CNPD (artigo 20.º). 

Compete à área governativa da administração interna a elaboração de um relatório 

bianual sobre a instalação e utilização de sistemas de videovigilância. E, ainda, através 

da Inspeção-Geral da Administração Interna, emitir recomendações que visem a 

melhoria dos procedimentos de recolha e tratamento de dados pessoais, através dos 

 
biométricos e que o respetivo processo de recolha não permita a reversibilidade dos referidos dados. O 
artigo 20.º Código do Trabalho determina a licitude da utilização de meios de vigilância a distância no local 
de trabalho, mediante o emprego de equipamento tecnológico, sempre que tenha por finalidade a proteção 
e segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza da atividade o 
justifiquem. Ver também as considerações gerais relativas ao tratamento de dados biométricos nas 
Diretrizes 3/2019 sobre tratamento de dados pessoais através de dispositivos de vídeo, do Comité Europeu 
para a Proteção de Dados e o seu Parecer 18/2018 (no que respeita a dados biométricos. 
15 Extensiva aos contratos celebrados com terceiros (nos termos do n.º 2). 
16 Aplica-se em tudo o que não esteja especificamente previsto na Lei n.º 95/2021. 
17 Nos termos dos artigos 13.º a 19.º da Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto. 
18 Nos termos dos artigos 16.º e 17.º da Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714666
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/59-2019-123815983
https://data.europa.eu/eli/dir/2016/680/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714667
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714668
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714669
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/108165886/201710020100/73481741/diploma/indice
https://www.edpb.europa.eu/sites/default/files/files/file1/edpb_guidelines_201903_video_devices_pt.pdf
https://www.edpb.europa.eu/sites/default/files/files/file1/edps-2018-00017-00-14_pt.pdf
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sistemas de videovigilância, sem prejuízo das atribuições e competências da CNPD 

(artigo 21.º).  

A área governativa da administração interna publicita, através de plataforma eletrónica, 

todos os sistemas de videovigilância com câmaras fixas autorizados, onde conste a data 

e o local da instalação, o seu requerente e o fim a que se destina, devendo ser 

disponibilizada no portal ePortugal.gov.pt, informação sobre a utilização de sistemas de 

videovigilância pelas forças e serviços de segurança, com hiperligação para a 

plataforma eletrónica (artigo 23.º). 

A fiscalização do tratamento de dados recolhidos neste contexto é da competência da 

CNPD (n.º 1 do artigo 24.º da referida lei). 

A Lei n.º 95/2021, de 29 de dezembro, foi regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 2/2023, 

de 2 de janeiro, que veio definir as normas de colocação, ativação, sinalização e 

utilização das câmaras portáteis de uso individual (CPUI), assim como a forma de 

transmissão, armazenamento e acesso aos dados recolhidos e as características e 

requisitos técnicos mínimos das mesmas.19 

Neste contexto releva também a Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a 

execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e 

do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que 

diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados 

(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados). 

Tendo presente a iniciativa em causa cumpre também fazer referência à Lei n.º 52/2003, 

de 22 de agosto20, Lei de combate ao terrorismo (em cumprimento da Decisão Quadro 

n.º 2002/475/JAI, do Conselho, de 13 de junho), bem como à Estratégia Nacional de 

Combate ao Terrorismo (ENCT) que foi aprovada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 40/2023, de 3 de maio. 

A ENCT está organizada em torno de quatro eixos estratégicos - prevenir, proteger, 

perseguir e responder - cuja materialização assenta na contínua implementação dos 

 
19 E também pelo Despacho n.º 12141/2023, de 29 de novembro, renova a autorização de utilização do 

sistema de videovigilância na cidade de Lisboa, por um período de três anos, contabilizados a partir de 4 
de janeiro de 2024.  
20 Alterou o artigo 1.º do Código de Processo Penal e o artigo 5.º do Código Penal e revogou os artigos 
300.º e 301.º do Código Penal. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714670
https://www.gov.pt/servicos/videovigilancia-legalizacao
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176714673
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2021-176714548-176750075
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/2-2023-205557199
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/2-2023-205557199
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/58-2019-123815982
https://data.europa.eu/eli/reg/2016/679/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2003-34568575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2003-34568575
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/40-2023-212551390
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/40-2023-212551390
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/12141-2023-224966838
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diversos planos de ação 21  em vigor, bem como na definição de outras medidas 

concretas. É objeto de revisão quinquenal, da responsabilidade do Secretário-Geral do 

Sistema de Segurança Interna, sem prejuízo de revisões extraordinárias, sempre que 

as circunstâncias o exijam, tendo em vista a sua adequação à constante evolução da 

ameaça terrorista e aos desafios daí decorrentes. A sua execução é sujeita a uma 

avaliação anual, da responsabilidade da Unidade de Coordenação Antiterrorismo  

Já o Relatório Anual de Segurança Interna 2025 refere que, no ano de 2025, a Unidade 

de Coordenação Antiterrorismo (UCAT) integrada no Sistema de Segurança Interna 

veiculou 2441 comunicações, em sede de cooperação nacional e internacional, no 

âmbito da prevenção e do combate ao terrorismo, radicalização e fenómenos conexos. 

Afirma-se concretamente que o terrorismo e o extremismo continuam a integrar o leque 

de prioridades, estimando-se o agravamento destas ameaças, quer no plano interno, 

quer no contexto europeu. 

Por fim, cumpre fazer referência à jurisprudência do Tribunal Constitucional (TC), 

designadamente, sobre videovigilância,22. Temática que também tem sido objeto de 

pronúncia pelos tribunais da Relação e Supremo Tribunal de Justiça23, com foco na 

prova e nos princípios de necessidade, proporcionalidade 24  e ponderação entre 

segurança e direito à imagem e à reserva da intimidade da vida privada e familiar.25 

Do mesmo modo, poderão relevar neste contexto os Pareceres da CNPD: 2021/143 

sobre a Proposta de Lei n.º 111/XIV/2.ª (GOV); 2022/102 e 2024/19, sobre tratamento 

de dados pessoais realizado através de um sistema de gestão de analítica dos dados 

captados; 2025/14, sobre a Proposta de Lei n.º 45/XVI/1.ª (ALRA), que estabelece a 

primeira alteração à Lei n.º 95/2021, de 29 de dezembro; e 2026/2 (nos termos do n.º 3 

do artigo 5.º da Lei n.º. 95/2021, de 29 de dezembro). A CNPD tem salientado que a 

implementação de sistemas de videovigilância, especialmente com inteligência artificial, 

 
21 Plano de Ação de Prevenção da Radicalização e dos Extremismos Violentos e do Recrutamento para o 
Terrorismo; Plano de Ação para a Proteção e Segurança das Infraestruturas Críticas; Plano de Ação da 
Comunicação; Plano de Ação Nacional para a Prevenção e Resposta a Incidentes de Segurança Químicos, 
Biológicos, Radiológicos e Nucleares (QBRN). 
22 Por exemplo: Acórdãos n.ºs 876/2014, 464/2019, 393/2019, 752/2024, 506/2024 e 393/2025. 
23 Acórdãos dos Tribunais da Relação do Porto de 16-10-2024, da Relação de Coimbra de 28-01-2026; da 
Relação de Lisboa de 16/11/2011 e do STJ de 28/09/2011; de 2022-11-10 e de 2022-04-28. Ver também 
jurisprudência sobre prova digital - Gabinete do cibercrime do MP. 
24 Artigo 18.º, n.º 2 da Constituição. 
25 Artigo 26.º, n.º 1 da Constituição. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=YCwB4JGSKBLFeaj9CtK7GuwKchHMFQAI5XpbUr7vqnAKRd2wHvygXfzNwb6W8SY2whzKVDqmj%252f1pKpRCmznVza36TfHRLbWvQxqboOnGFsxXYf9%252b4Smdl31HS9ERSGKcZ%252fP4w7M1hP1yj6fSNBHuAIO1rFpCKdic5T413Cue7yF21kNuh2nf%252b0zL6et9%252f7fauoB%252fulBF8TAntCklr%252bZ4MWzuyRq1xFdnpFXJHxu8Ehe%252bybyEbc1FAljjBAY5AzLPyd80eUN8f3yaR4u2iWdC6Xp5i%252bSdj2%252bix6JQzFNVQNq2ZOecDum5gJePrrVp7Dx5fJmfuPH6%252f2so7A%252fIIjsyMs0zYmt6UWrhSB%252bfozYOcImZFcQzZ3BUcAk9SY1s8nWJAvOMcsbJM9PPE1fMLus9Sg%253d%253d&fich=f40db1dc-3af7-4316-affa-8b78ec5fe732.pdf&Inline=true
https://www.cnpd.pt/umbraco/surface/cnpdDecision/download/121933
https://www.cnpd.pt/umbraco/surface/cnpdDecision/download/121933
file:///C:/Users/apb/Downloads/Parecer_2022_102%20(2).PDF
file:///C:/Users/apb/Downloads/PARECER_2024_19%20(5).PDF
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2YpZ0SqwuL%252b6SG%252bkO0bUUt9VtqAulyuG%252fb7Jt9ryMLi14W2VtlH1Qq%252fIUHQF0FpPqk%252fz04P56IoHaqR61KR%252f%252bIv6DNHYae9N4a%252fKRQG2hvtzf00IXyYqQphLTPi0z1l7X9uONtnOoDExTlfOmy1AaXPRCwq8THjhl277q6fRnQBNjQbMqjztNKA602xyL%252f11e2fzlLGwBQo06icR%252bneWl8KwAUv3WHvXdMmssD0KNOqOmAtmfbGgLCldMcP67r4RkN8%252bvL45U27OCxkCK6ftOUnFICDCNVojAax57W6j6nWguIyqoQR7W55oA0R9DMmVFsyXvG1rq8xYqNwwRBpIuyHP3sPPi6KFTG70Flzd8aqZzdoU2D2JQAUMXvKvzETn&fich=f197050c-0b00-4e46-9e61-05cf53205681.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2YpZ0SqwuL%252b6SG%252bkO0bUUt9VtqAulyuG%252fb7Jt9ryMLi14W2VtlH1Qq%252fIUHQF0FpPqk%252fz04P56IoHaqR61KR%252f%252bIv6DNHYae9N4a%252fKRQG2hvtzf00IXyYqQphLTPi0z1l7X9uONtnOoDExTlfOmy1AaXPRCwq8THjhl277q6fRnQBNjQbMqjztNKA602xyL%252f11e2fzlLGwBQo06icR%252bneWl8KwAUv3WHvXdMmssD0KNOqOmAtmfbGgLCldMcP67r4RkN8%252bvL45U27OCxkCK6ftOUnFICDCNVojAax57W6j6nWguIyqoQR7W55oA0R9DMmVFsyXvG1rq8xYqNwwRBpIuyHP3sPPi6KFTG70Flzd8aqZzdoU2D2JQAUMXvKvzETn&fich=f197050c-0b00-4e46-9e61-05cf53205681.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314565
file:///C:/Users/apb/Downloads/PARECER_2026_2.pdf
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20140876.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20190464.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20190393.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20240752.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20240752.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20250393.html
https://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/aa62c9961eb3191a80258bc700327f41?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/50e2cfdde0af673d80258d95003e61f6?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/42074efe4f07905480257964003ce9a6?OpenDocument&Highlight=0,videovigil%C3%A2ncia#:~:text=Sum%C3%A1rio:%20Tendo%2Dse%20apurado%20que%20o%20visionamento%20das,Esta%20motivou%20o%20despedimento%2C%20alegando%2C%20em%20s%C3%ADntese%2C
https://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/42074efe4f07905480257964003ce9a6?OpenDocument&Highlight=0,videovigil%C3%A2ncia#:~:text=Sum%C3%A1rio:%20Tendo%2Dse%20apurado%20que%20o%20visionamento%20das,Esta%20motivou%20o%20despedimento%2C%20alegando%2C%20em%20s%C3%ADntese%2C
https://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/50e2cfdde0af673d80258d95003e61f6?OpenDocument
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao/3624-2022-209302775
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao/397-2022-188295475
https://cibercrime.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/pdf/nota_pratica_16_jurisprudencia_prova_digital_2.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art18
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art26
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deve ser acompanhada de uma avaliação de impacto26 sobre a proteção de dados, e, 

concretamente, sobre o artigo 18.º (recolha e tratamento de dados) da Proposta de Lei 

n.º 111/XIV/2.ª (GOV), sublinhou que: «parece querer prever-se é o tratamento de dados 

biométricos de todos aqueles que se encontrem ou circulem no espaço público ou em 

espaço aberto ao público - numa lógica de recolha em massa de dados biométricos. 

Mas a norma não define aquilo que, neste quadro, seria crucial: se os dados biométricos 

vão constar de uma base de dados centralizada e quem será o responsável por tal 

sistema de informação», tendo concluído: «Em suma, o artigo 18.° da Proposta prevê 

um sistema de vigilância em massa por recurso genérico a tecnologias de analítica de 

dados e de reconhecimento facial, o que representa uma restrição de direitos 

fundamentais dos cidadãos, sem cumprir os ditames do Estado de Direito, sequer 

quanto à imprescindível clareza e transparência quanto à previsão dessas restrições, e 

sem prever quaisquer garantias daqueles direitos, e por isso se revela violadora das 

exigências fixadas nos n.ºs 2 e 3 do artigo 18.° da CRP, sendo suscetível de afetar o 

conteúdo essencial do direito ao respeito pela vida privada e violando manifestamente 

o princípio da proporcionalidade.» 
 

 

IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAL  

 

▪ Âmbito da União Europeia  

O Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia prevê no artigo 16.º, n.º 1, que 

«Todas as pessoas têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam 

respeito». O mesmo princípio pode ser igualmente encontrado no artigo 8.º da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE, sob a epígrafe «proteção de dados» que determina 

que tais dados «devem ser objeto de um tratamento leal, para fins específicos e com o 

consentimento da pessoa interessada ou com outro fundamento legítimo previsto por 

 
26 De acordo com informação disponibilizada pela CNPD: «A realização de uma avaliação de impacto sobre 
a proteção de dados (AIPD) é uma obrigação legal prevista no artigo 35.º do RGPD sempre que o 
tratamento de dados pessoais em causa assim o exigir, designadamente quando forem tratados em larga 
escala os dados pessoais previstos no artigo 9.º ou no artigo 10.º do RGPD; quando houver um controlo 
sistemático de zonas acessíveis ao público em larga escala (por exemplo, através de sistemas de 
videovigilância); quando forem feitas definições de perfis (profiling) e, subsequentemente, forem tomadas 
decisões automatizadas que afetem significativamente a pessoa singular. É também obrigatória a 
realização de uma AIPD no âmbito do procedimento legislativo ou regulamentar, a qual deve ser remetida 
à CNPD a acompanhar o pedido de parecer sobre essas disposições em preparação pelo órgão com poder 
legiferante ou regulamentar (cf. artigo 18.º, n.º 4, da Lei 43/2004.» 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:12012E/TXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016P/TXT&from=FR
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016P/TXT&from=FR
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2016:119:FULL&from=EN
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122101697/view?q=Lei+43%2F2004
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lei» e que «Todas as pessoas têm o direito de aceder aos dados coligidos que lhes 

digam respeito e de obter a respetiva retificação» (n.º 2), ficando o cumprimento destas 

regras «sujeito a fiscalização por parte de uma autoridade independente». 

O Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 

2016 relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 

dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 

(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) estabelece, no seio da União 

Europeia, as regras de proteção de dados. 

Neste sentido, o artigo 4.º, n.º 1 do referido instrumento legal define «dados pessoais» 

como sendo a «informação relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável 

(“titular dos dados”); considerada identificável uma pessoa singular que possa ser 

identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, como 

por exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, 

identificadores por via eletrónica ou a um ou mais elementos específicos da identidade 

física, fisiológica, genética, mental, económica, cultural ou social dessa pessoa 

singular». O mesmo artigo define «Tratamento», como «uma operação ou um conjunto 

de operações efetuadas sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, 

por meios automatizados ou não automatizados, tais como a recolha, o registo, a 

organização, a estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, 

a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma 

de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, o apagamento ou a 

destruição». 

O Regulamento (EU) 2024/1689 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho 

de 2024, cria regras harmonizadas em matéria de inteligência artificial (IA). O artigo 5.º 

estabelece as práticas de IA proibidas, entre as quais a «utilização de sistemas de 

identificação biométrica à distância “em tempo real” em espaços acessíveis ao público 

para efeitos da aplicação da lei, a menos e na medida em que essa utilização seja 

estritamente necessária» para um dos fins definidos, nomeadamente a «prevenção de 

uma ameaça específica, substancial e iminente à vida ou à segurança física de pessoas 

singulares ou de uma ameaça real e atual ou real e previsível de um ataque terrorista» 

(subalínea ii) da alínea h)). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32016R0679
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32024R1689
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A Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 

relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, 

deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre 

circulação desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho, 

visa proteger os dados pessoais das pessoas singulares quando são tratados pelas 

autoridades policiais e judiciárias. 

A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados adotou, em janeiro de 2020, um 

conjunto de orientações sobre o tratamento de dados pessoais obtidos através de 

dispositivos de vídeo analisando a forma como o Regulamento Geral sobre a Proteção 

de Dados (RGPD) se aplica ao tratamento de dados pessoais por dispositivos de vídeo 

e como pode ser assegurada uma aplicação coerente do RGPD a este respeito. Mais 

recentemente, em abril de 2023, adotou orientações sobre o uso de tecnologia de 

reconhecimento facial no domínio da aplicação da lei. 

Num relatório sobre inteligência artificial e policiamento datado de 2024, a Europol 

referiu que «para distinguir entre aplicações de identificação biométrica retrospetiva e 

em tempo real, é necessário reconhecer o papel destas últimas em cenários de resposta 

rápida, especialmente a sua utilidade na prevenção de ataques terroristas, na 

localização de crianças desaparecidas e na prevenção ou combate a crimes graves. No 

entanto, é igualmente necessário reconhecer os desafios e as considerações éticas 

associados à biometria em tempo real, que realçam a necessidade imperativa de uma 

implementação responsável e de um quadro regulamentar para garantir a privacidade e 

prevenir o uso indevido». 

Na sequência da adoção da Estratégia Europeia de Segurança Interna (ProtectEU), a 

Comissão Europeia apresentou, em fevereiro de 2026, uma nova agenda para a 

prevenção e a luta contra o terrorismo, definindo a via para reforçar a resposta coletiva 

da Europa à luz da evolução das ameaças terroristas e extremistas violentas, através 

de um conjunto de iniciativas transetoriais para intensificar a preparação e resposta às 

ameaças e para melhorar a proteção das pessoas e das empresas da UE. Neste âmbito, 

«a Comissão, em conjunto com a Europol, reforçará a sua cooperação com países 

terceiros essenciais, a fim de obter dados biográficos e biométricos sobre indivíduos que 

possam representar uma ameaça terrorista, incluindo combatentes terroristas 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32016L0680
https://europa.eu/european-union/about-eu/institutions-bodies/european-data-protection-supervisor_pt
https://edpb.europa.eu/our-work-tools/our-documents/guidelines/guidelines-32019-processing-personal-data-through-video_en
https://www.edpb.europa.eu/system/files/2023-05/edpb_guidelines_202304_frtlawenforcement_v2_en.pdf
https://www.europol.europa.eu/cms/sites/default/files/documents/AI-and-policing.pdf#:~:text=While%20theAct%20aims%20to%20establish%20robust%20and,systems%20are%20in%20line%20with%20regulatory%20guidelines.
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_25_920
https://portugal.representation.ec.europa.eu/news/comissao-europeia-apresenta-nova-agenda-de-luta-contra-o-terrorismo-e-proposta-de-diretiva-para-2026-02-26_pt
https://portugal.representation.ec.europa.eu/news/comissao-europeia-apresenta-nova-agenda-de-luta-contra-o-terrorismo-e-proposta-de-diretiva-para-2026-02-26_pt
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estrangeiros, os quais poderão depois ser introduzidos no Sistema de Informação 

Schengen». 

 

▪ Âmbito internacional  

Países analisados 

Apresenta-se, de seguida, o enquadramento internacional referente a: Espanha e Reino 

Unido. 

 

ESPANHA 

No artigo 129 bis da Ley Orgánica 10/1995, de 23 de noviembre, del Código Penal27, 

permite-se ao juiz ou tribunal ordenar a colheita de amostras biológicas e a realização 

de análises para a obtenção de identificadores de ADN e a sua inscrição na base de 

dados policial, nos casos em que se trata de condenados pela prática de um crime grave 

contra a vida, a integridade das pessoas, a liberdade, a liberdade ou indemnidade 

sexual, de terrorismo, ou qualquer outro crime grave que implique um risco grave para 

a vida, a saúde ou a integridade física das pessoas, quando das circunstâncias do facto, 

antecedentes, avaliação da sua personalidade, ou de outra informação disponível se 

possa considerar que existe um perigo relevante de reincidência criminal. 

Ressalva-se que, nestes casos, apenas poderão ser realizados os testes necessários 

para obter os identificadores que forneçam, exclusivamente, informação genética 

reveladora da identidade da pessoa e do seu sexo e que se o visado se opuser à colheita 

das amostras, poderá ser imposta a sua execução forçada mediante recurso às medidas 

coercivas mínimas indispensáveis para a sua execução, que deverão ser sempre 

proporcionais às circunstâncias do caso e respeitar a sua dignidade. 

Por sua vez, a Ley Orgánica 7/2021, de 26 de mayo28, de proteção de dados pessoais 

tratados para fins de prevenção, deteção, investigação e acusação de infrações penais 

e de execução de sanções penais tem como objetivo estabelecer, segundo o artigo 1.º 

as normas relativas à proteção das pessoas físicas no que diz respeito ao tratamento 

 
27  Texto consolidado retirado do portal legislativo espanhol boe.es. Todas as referências legislativas 

relativas a Espanha são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário (consultas efetuadas a 
27/04/2026). 
28 Texto consolidado. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20260409&tn=1#a129bis
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20260409&tn=0
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2021-8806
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2021-8806&p=20220729&tn=1#a1
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de dados de carácter pessoal por parte das autoridades competentes, para fins de 

prevenção, deteção, investigação e acusação de infrações penais ou de execução de 

sanções penais, incluindo a proteção e prevenção contra ameaças à segurança pública. 

O artigo 2.º define o âmbito de aplicação desta lei. Segundo este, será aplicável ao 

tratamento total ou parcialmente automatizado de dados pessoais, assim como ao 

tratamento não automatizado de dados pessoais contidos ou destinados a ser incluídos 

num ficheiro, realizado pelas autoridades competentes, com fins de prevenção, deteção, 

investigação e acusação de infrações penais e de execução de sanções penais, 

incluindo a proteção e prevenção contra ameaças à segurança pública. Assim, as 

autoridades de proteção de dados não serão competentes para controlar estas 

operações de tratamento. 

Segundo o artigo 4, é considerada uma autoridade competente, além das autoridades 

judiciais da jurisdição penal e do Ministério Público, qualquer autoridade pública que 

tenha competências legalmente atribuídas para o tratamento de dados pessoais com 

algum dos fins previstos supra. 

Cumpre referir que, para efeitos desta lei, incluem toda a informação relativa a uma 

pessoa singular identificada ou identificável (“o titular dos dados”) e considera-se, por 

sua vez, pessoa singular identificável toda a pessoa cuja identidade possa ser 

determinada, direta ou indiretamente, em particular mediante um identificador, como por 

exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, um identificador 

em linha ou um ou vários elementos próprios da identidade física, fisiológica, genética, 

psíquica, económica, cultural ou social dessa pessoa (artigo 5.º). 

No tocante aos dados biométricos, definidos no mesmo artigo como dados pessoais 

obtidos a partir de um tratamento técnico específico, relativos às características físicas, 

fisiológicas ou comportamentais de uma pessoa singular que permitam ou confirmem a 

identificação única dessa pessoa, como imagens faciais ou dados impressões digitais, 

o artigo 13.º regula o seu tratamento. 

Desta forma, o tratamento de dados genéticos, dados biométricos destinados a 

identificar de forma unívoca uma pessoa singular, dados relativos à saúde ou à vida 

sexual ou à orientação sexual de uma pessoa singular só será permitido quando seja 

estritamente necessário, com sujeição às garantias adequadas para os direitos e 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2021-8806&p=20220729&tn=1#a2
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2021-8806&p=20220729&tn=1#a4
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2021-8806&p=20220729&tn=1#a5
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2021-8806&p=20220729&tn=1#a1-5
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liberdades do titular dos dados e quando se verifique alguma das seguintes 

circunstâncias: 

a) Esteja previsto por uma norma com força de lei ou pelo Direito da União 

Europeia. 

b) Seja necessário para proteger os interesses vitais, bem como os direitos e 

liberdades fundamentais do titular dos dados ou de outra pessoa singular. 

c) Esse tratamento diga respeito a dados que o titular tenha tornado 

manifestamente públicos. 

É permitido às autoridades competentes tratar dados biométricos destinados a 

identificar de forma unívoca uma pessoa singular com fins de prevenção, investigação 

e deteção de infrações penais, incluindo a proteção e prevenção de ameaças à 

segurança pública. 

Cumpre ainda referir a Ley Orgánica 1/2020, de 16 de septiembre29, sobre a utilização 

dos dados do Registo de Nomes de Passageiros para a prevenção, deteção, 

investigação e acusação de crimes de terrorismo e crimes graves, que permite, no artigo 

1, com o propósito de garantir e proteger a vida e a segurança dos cidadãos, 

a) A transferência de dados do registo de nomes dos passageiros (doravante dados 

PNR) e 

b) Recolher, utilizar, armazenar, tratar, proteger, aceder e conservar os dados PNR, 

a transmitir esses dados às autoridades competentes, bem como o intercâmbio 

dos mesmos com os Estados-membros da União Europeia, com a Europol e com 

países terceiros. 

Determina o artigo 2 que Esta lei orgânica será aplicável, em todos os casos, aos dados 

PNR correspondentes às pessoas que viajem em voos internacionais, tanto dentro como 

fora da União Europeia, com partida do território espanhol ou chegada ao mesmo, ou 

que nele façam escala e o artículo 4 apresenta a definição de delitos de terrorismo e 

delitos graves, para efeitos desta lei. 

 

REINO UNIDO 

 
29 Texto consolidado. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-10776&tn=1&p=20210527
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-10776&p=20210527&tn=1#a1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-10776&p=20210527&tn=1#a1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-10776&p=20210527&tn=1#a2
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-10776&p=20210527&tn=1#a4
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O Protection of Freedoms Act 2012 (POFA 2012)30 introduziu um novo quadro jurídico 

que regula a retenção e eliminação de dados biométricos pela polícia. 

Lê-se, na sua explanatory note, que o quadro existente para a recolha, conservação e 

destruição de impressões digitais, impressões de calçado, amostras de ADN e perfis 

derivados dessas amostras está estabelecido na Parte V da Police and Criminal 

Evidence Act 1984 (“PACE”)31. 

As alterações à PACE introduzidas pela Criminal Justice and Public Order Act 199432 

permitiram que fossem recolhidas amostras de ADN de qualquer pessoa acusada, 

chamada a responder por notificação judicial, advertida ou condenada por um crime 

registável; e permitiram que os perfis obtidos a partir dessas amostras fossem 

conservados e comparados de forma especulativa com outros perfis obtidos de vítimas 

ou de locais de crime. Um crime registável é definido na secção 118 da PACE. Na 

prática, todos os crimes puníveis com pena de prisão são crimes registáveis, assim 

como cerca de 60 outros crimes não puníveis com prisão que estão especificados em 

regulamentos adotados. Se a pessoa fosse absolvida, as amostras e os perfis tinham 

de ser destruídos. 

A Criminal Justice and Police Act 200133 alterou ainda a PACE, eliminando a obrigação 

de destruir uma amostra de ADN ou o perfil correspondente quando um suspeito não 

fosse acusado ou fosse absolvido do crime de que era suspeito. O poder de recolher e 

conservar amostras de ADN e perfis foi posteriormente alargado pela Criminal Justice 

Act 200334, que permitiu a recolha de uma amostra de ADN de qualquer pessoa detida 

por um crime registável numa esquadra de polícia, independentemente de vir ou não a 

ser acusada. Qualquer dessas amostras, bem como o perfil delas derivado, podia ser 

conservado por tempo indeterminado. 

Em dezembro de 2008, no caso S and Marper v United Kingdom no Tribunal Europeu 

dos Direitos Humanos (“TEDH”)35 decidiu que as disposições da PACE que permitiam a 

 
30 Texto consolidado retirado do portal legislativo do Reino Unido Legislation.gov.uk. Todas as referências 
legislativas relativas ao Reino Unido são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário 
(consultas efetuadas a 27/04/2026). 
31 Texto consolidado. 
32 Texto consolidado. 
33 Texto consolidado. 
34 Texto consolidado. 
35 Portal oficial. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2012/9/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2012/9/notes/division/3/1
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1984/60/part/V
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1984/60/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1984/60/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1994/33/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1984/60/section/118
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2001/16/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2003/44/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2003/44/contents
https://hudoc.echr.coe.int/eng#{%22itemid%22:[%22001-90051%22]}
https://www.echr.coe.int/
https://www.echr.coe.int/
https://www.legislation.gov.uk/
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conservação “generalizada e indiscriminada” de ADN de pessoas não condenadas, 

violavam o artigo 8.º (direito à vida privada) da Convenção Europeia dos Direitos 

Humanos (“CEDH”)36. Em resposta, foram introduzidas disposições, que correspondem 

aos artigos 14 a 23 da Crime and Security Act 2010 37 , que, entre outras coisas, 

permitiam a conservação de impressões digitais e perfis de ADN de pessoas detidas 

por, mas não condenadas por, qualquer crime registável durante seis anos. 

Mais tarde, o Counter-Terrorism and Border Security Act 201938, que visou melhorar a 

legislação existente relativa à retenção de impressões digitais e perfis de ADN, com o 

objetivo de reforçar a capacidade da polícia para utilizar estes dados no apoio a 

investigações de combate ao terrorismo, alterou vários diplomas legais no que respeita 

à retenção de dados biométricos para fins de combate ao terrorismo e outros fins de 

segurança nacional. 

Nesta sequência, o Governo do Reino Unido publicou uma Biometric Data Factsheet39, 

na qual são descritas as alterações que este ato legislativo introduz no ordenamento 

jurídico britânico. 

Em termos gerais, o ato legislativo: 

• altera a legislação relativa à retenção de dados biométricos, simplificando e 

tornando o regime mais eficiente, nomeadamente aumentando a duração 

máxima de uma National Security Determination (NSD) de dois para cinco anos;  

• harmoniza os prazos de retenção de dados biométricos quando indivíduos são 

detidos por suspeita de crimes de terrorismo ao abrigo do PACE e do Terrorism 

Act 2000 (TACT);  

• permite que a polícia trate múltiplos conjuntos de dados biométricos recolhidos 

em diferentes ocasiões (mas relativos à mesma pessoa) como um único registo 

consolidado, possibilitando a aplicação de uma única NSD a várias impressões 

digitais;  

 
36 Texto consolidado retirado do portal oficial do TEDH. 
37 Texto consolidado. 
38 Texto consolidado. 
39 Portal oficial do Governo do Reino Unido. 

https://www.echr.coe.int/documents/d/echr/convention_por
https://www.echr.coe.int/documents/d/echr/convention_por
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2010/17/section/14
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2010/17/section/23
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2010/17/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2019/3/contents
https://assets.publishing.service.gov.uk/media/5f463b388fa8f51f7426cb2b/2019-02-11_Biometrics_Fact_Sheet_RA.pdf
https://www.gov.uk/
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• autoriza os chefes de polícia a emitir NSDs que legitimem a retenção de dados 

biométricos recolhidos fora da sua própria área de jurisdição. 

A ficha define “dados biométricos” como o termo utilizado para impressões digitais e 

perfis de ADN (identificadores únicos obtidos a partir de uma amostra física de ADN, a 

qual é destruída após a criação do perfil). Os dados biométricos podem ser utilizados 

para identificar uma pessoa específica e são habitualmente utilizados pela polícia em 

todo o tipo de processos criminais. 

Desta forma, um chefe de polícia pode emitir uma NSD para autorizar a retenção, por 

um período até cinco anos, de dados biométricos que, de outro modo, teriam de ser 

apagados pela polícia, desde que tal seja necessário para fins de segurança nacional e 

seja considerado proporcional. 

 

Organizações internacionais 

CEPD 

O Comité Europeu para a Proteção de Dados40 - CEPD é um organismo independente 

da UE, dotado de personalidade jurídica e que tem sede em Bruxelas. Foi estabelecido 

pelo RGPD. 

O Comité Europeu é composto por representantes das autoridades nacionais de 

proteção de dados da UE e pela Autoridade Europeia de Proteção de Dados (AEPD). 

As autoridades dos Estados EFTA/EEE (Islândia, Liechtenstein e Noruega) também são 

membros para as matérias do RGPD, mas sem direito a voto. A CNPD é membro do 

Comité Europeu e participa ativamente nos seus trabalhos, em particular através da 

participação nos vários subgrupos de peritos do Comité. 

O Comité Europeu aprova diretrizes, recomendações e boas práticas e emite decisões 

vinculativas destinadas às autoridades nacionais de proteção de dados com vista ao 

controlo da coerência na aplicação do RGPD. Emite pareceres à Comissão Europeia 

sobre quaisquer matérias de proteção de dados, incluindo sobre legislação em 

preparação. 

 

INTERPOL 

 
40 Portal oficial. 

https://www.edpb.europa.eu/edpb_pt
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Segundo comunicado datado de 8 de dezembro de 2017, os dados biométricos são 

utilizados pelas autoridades policiais como ferramenta de apoio à identificação de 

pessoas no contexto da luta contra o crime e o terrorismo. 

A INTERPOL41 refere que estes dados podem ajudar a identificar indivíduos que utilizam 

identidades falsas ou múltiplas e que a cooperação internacional e a partilha de bases 

de dados biométricas entre países são elementos relevantes para esse trabalho policial. 

 

 

 

V. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR  

 

▪ Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Consultada a base de dados da atividade parlamentar, verifica-se que, sobre matérias 

conexas com o objeto do projeto de lei em análise, estão pendentes as seguintes 

iniciativas: 

- Proposta de Lei n.º 53/XVII/1.ª (GOV) - Transpõe a Diretiva (UE) 2023/977, relativa ao 

intercâmbio de informações entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-

Membros, e a Diretiva (UE) 2023/2123 , que altera a Decisão 2005/671/JAI do Conselho 

no que diz respeito à sua harmonização com as regras da União em matéria de proteção 

de dados pessoais; 

- Proposta de Lei 45/XVI/1.ª (ALRAA) - Primeira alteração à Lei n.º 95/2021, de 29 de 

dezembro, que regula a utilização e o acesso pelas forças e serviços de segurança e 

pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil a sistemas de vigilância para 

captação, gravação e tratamento de imagem e som 

 

▪ Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Compulsada a mesma base de dados, constata-se que, na XVI Legislatura, atendendo 

à rejeição da moção de confiança e à consequente demissão do Governo, foi devolvido 

sem promulgação o Decreto da Assembleia da República 50/XVI - Autoriza o Governo 

a adaptar a ordem jurídica interna ao Regulamento (UE) 2021/784 do Parlamento 

 
41 Portal oficial. 

https://www.interpol.int/es/Noticias-y-acontecimientos/Noticias/2017/Biometric-data-plays-key-role-in-fighting-crime-and-terrorism
https://www.interpol.int/
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=345972
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314565
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=aT1RGCSbM9q%252boyPAaBHotgSLzckjne0ckEz7zsQQBYEaDYnRvUPml8SPTv2c%252bwn9cz1G7qt%252bOHn74Z9%252bX4XoMjhoBF1W48GUckb6tWS6uuhxvnsO819DChciD48kOJJ%252f1r0%252bbVHt4LPuiidDmo%252b67i0cpp5UbVyuUgsSSsNJt0JNglHKfwuTKkLxkups5Alc27iIjCcTiLfBplMfo6p%252ffaI7hl6VFTBkldtB7DG4U0QDedcwLw%252fBryqlZxFkso%252b7sBsQC95atvLpnl8NP8xt7jkyr7k5CPHf0oLrgxQy9FJr0n37DBwHqAy8RATi2Z9ufSpBRLgxw2Yy4BGvSLMzbz7WjPtVi2D1B1RLyKc9%252f3GUlpiDIazU%252bXo%252fD7Hdl25d&fich=2664bdc3-6565-4cb4-9cf9-f5b089c506d8.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=aT1RGCSbM9q%252boyPAaBHotgSLzckjne0ckEz7zsQQBYEaDYnRvUPml8SPTv2c%252bwn9cz1G7qt%252bOHn74Z9%252bX4XoMjhoBF1W48GUckb6tWS6uuhxvnsO819DChciD48kOJJ%252f1r0%252bbVHt4LPuiidDmo%252b67i0cpp5UbVyuUgsSSsNJt0JNglHKfwuTKkLxkups5Alc27iIjCcTiLfBplMfo6p%252ffaI7hl6VFTBkldtB7DG4U0QDedcwLw%252fBryqlZxFkso%252b7sBsQC95atvLpnl8NP8xt7jkyr7k5CPHf0oLrgxQy9FJr0n37DBwHqAy8RATi2Z9ufSpBRLgxw2Yy4BGvSLMzbz7WjPtVi2D1B1RLyKc9%252f3GUlpiDIazU%252bXo%252fD7Hdl25d&fich=2664bdc3-6565-4cb4-9cf9-f5b089c506d8.pdf&Inline=true
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Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2021, relativo ao combate à difusão de 

conteúdos terroristas em linha. 

 

Importa destacar que, na XIV Legislatura,  a Proposta de Lei n.º 111/XIV/2.ª (GOV) - 

Regula a utilização de sistemas de vigilância por câmaras de vídeo pelas forças e 

serviços de segurança deu origem à à Lei n.º 95/2021,  de 29 de dezembro, diploma 

que os proponentes da iniciativa em análise pretendem alterar.  

 

VI. CONSULTAS E CONTRIBUTOS  

Em 22 de abril de 2026, a Comissão solicitou parecer sobre a iniciativa às seguintes 

entidades: Conselho Superior de Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, 

Ordem dos Advogados e Comissão Nacional de Proteção de Dados. 

Todos os pareceres e contributos recebidos serão disponibilizados na página da 

iniciativa. 

Nos termos do disposto no artigo 134.º do RAR, a iniciativa encontra-se em consulta 

pública até ao início da respetiva votação na especialidade, salvo rejeição na 

generalidade. Os contributos que venham a ser recebidos serão 

igualmente   disponibilizados no site da Assembleia da República na referida página 

eletrónica. 

 

VII. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO  

BONDARENKO, Yevhen; SVOBODA, Ivo; TKACHOV, Ivan, KOZENKO, Oleksandr;  

VISLOVUKH, Volodymyr. The Impact of Biometric Technologies on the Efficiency of 

Terrorist Crime Investigation. Em Linha. Revista Jurídica Portucalense, n.º 38 (2025), 

pp. 206-223. Disponível em: https://revistas.rcaap.pt/juridica/article/view/40228/29187 

[visualizado em 2026-04-27] 

Resumo: «A importância da tecnologia biométrica na investigação de crimes terroristas 

está a aumentar devido ao aumento das ameaças à segurança global e à necessidade 

de melhorar a eficácia da aplicação da lei. O principal objetivo deste artigo é analisar a 

aplicação de tecnologias biométricas para melhorar a eficácia da deteção e detenção 

de terroristas em diferentes regiões do mundo. A metodologia de investigação inclui a 
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análise de dados estatísticos, o cálculo de médias ponderadas e a previsão de cenários 

relativos a ataques terroristas. O estudo identifica os principais factores associados à 

biometria, incluindo o reconhecimento facial, a análise de impressões digitais e as 

tecnologias de digitalização da retina, e descreve o seu potencial impacto no aumento 

das taxas de resolução de crimes. Os resultados mostram que a utilização de sistemas 

biométricos reduz significativamente o número de crimes terroristas não resolvidos, 

melhora a coordenação da aplicação da lei e ajuda na prevenção precoce de ameaças. 

O artigo discute vários desafios que os países enfrentam na resolução de crimes, tais 

como infra-estruturas subdesenvolvidas e adoção inadequada de tecnologias 

modernas. O significado prático do estudo reside no facto de fornecer recomendações 

para melhorar a cooperação internacional e continuar a implementar tecnologias 

biométricas para garantir a segurança global. A investigação futura deve centrar-se na 

exploração de novas formas de integração das tecnologias biométricas nos sistemas de 

aplicação da lei e na sua adaptação à evolução das ameaças.» [Do resumo] 

GOSWAMI, Parineeta. Privacy Under the Lens of Biometrics. Em Linha. [S.l.]: SSRN, 

2025. Disponível em: http://dx.doi.org/10.2139/ssrn.5102266 [visualizado em 2026-04-

27] 

Resumo: «Este capítulo explora a relação entre os direitos à privacidade e os sistemas 

biométricos. Aprofunda o quadro jurídico que rege os direitos à privacidade (incluindo 

instrumentos internacionais de direitos humanos e regulamentações regionais), como o 

Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados da União Europeia. O capítulo identifica 

os desafios das tecnologias biométricas no que diz respeito à privacidade, tais como a 

vigilância por parte de entidades estatais, as vulnerabilidades de segurança e as 

complexidades em torno do consentimento informado. A interseção entre dados 

biométricos e direitos de propriedade intelectual também foi analisada, explorando 

questões de propriedade e controlo.» [Do resumo] 

HUSZTI-ORBÁN, Krisztina; NÍ AOLÁIN, Fionnuala. Use of biometric data to identify 

terrorists: best practice or risky business?. Em Linha. [Minneapolis]: University of 

Minnesota. Human Rights Center, 2020. Disponível em: 

https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Issues/Terrorism/biometricsbrochur

e-en.pdf [visualizado em 2026-04-27] 

https://dx.doi.org/10.2139/ssrn.5102266
https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Issues/Terrorism/biometricsbrochure-en.pdf
https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Issues/Terrorism/biometricsbrochure-en.pdf
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Resumo: «[…] Este relatório explora as implicações em matéria de direitos humanos 

decorrentes da utilização de ferramentas e dados biométricos, com especial destaque 

para os desafios que se colocam à sua implementação em conformidade com os direitos 

humanos no contexto da prevenção e do combate ao terrorismo e ao extremismo 

violento. O relatório apresenta um resumo das formas como os dados e as ferramentas 

biométricas são utilizados, nomeadamente no contexto da luta contra o terrorismo. Em 

seguida, expõe as implicações em matéria de direitos humanos decorrentes da 

utilização da biometria, incluindo, entre outros, os direitos à privacidade e à proteção de 

dados, e delineia tanto as obrigações do Estado como as responsabilidades das 

empresas a este respeito. Por fim, apresenta um conjunto de recomendações sobre 

medidas destinadas a promover uma abordagem baseada nos direitos humanos 

relativamente à utilização de ferramentas e dados biométricos.» [Da introdução] 

JACOBSEN, Katja Lindskov. Biometric data flows and unintended consequences of 

counterterrorism. Em Linha. International Review of the Red Cross, vol. 103, n.º 916-

917 (2021),  pp.619–652. Counterterrorism, sanctions and war. Disponível em: 

https://international-review.icrc.org/sites/default/files/reviews-pdf/2022-02/biometric-

data-flows-and-unintended-consequences-of-counterterrorism-916.pdf [visualizado em 

2026-04-27] 

Resumo: «Ao examinar as consequências indesejadas da produção e do tratamento de 

dados biométricos em contextos de combate ao terrorismo e humanitários, este artigo 

apresenta um quadro duplo através do qual analisa a produção e os fluxos de dados 

biométricos no Afeganistão e na Somália. Combina a noção de “laboratório vivo” de 

Tilley e a noção de infraestrutura de Larkin numa estrutura que aborda as condições sob 

as quais os dados biométricos são produzidos e os fluxos subsequentes desses dados 

através de acordos de partilha de dados ou acesso não planeado. Ao explorar essas 

consequências indesejadas, é necessário prestar atenção à variedade de atores que 

utilizam a biometria para diferentes fins, mas com fluxos de dados que atravessam 

essas diferenças. Assim, o artigo introduz a noção de infraestruturas de intervenção 

digital, tendo as bases de dados biométricos como uma das suas dimensões.» [Do 

resumo] 

SIMMLER, Monika; CANOVA, Giulia. Facial recognition technology in law enforcement: 

regulating data analysis of another kind. Em Linha. Computer Law & Security Review: 

https://international-review.icrc.org/sites/default/files/reviews-pdf/2022-02/biometric-data-flows-and-unintended-consequences-of-counterterrorism-916.pdf
https://international-review.icrc.org/sites/default/files/reviews-pdf/2022-02/biometric-data-flows-and-unintended-consequences-of-counterterrorism-916.pdf
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The International Journal of Technology Law and Practice, nº 56 (2025), pp. 1-10. 

Disponível em: 

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0267364924001572/pdfft?md5=a6d

dd31fb942a730a357b78b9a8dca8f&pid=1-s2.0-S0267364924001572-main.pdf 

[visualizado em 2026-04-27] 

Resumo: «A tecnologia de reconhecimento facial (FRT) surgiu como uma ferramenta 

poderosa para as forças policiais, permitindo a identificação automatizada de indivíduos 

com base nas suas características faciais únicas. As autoridades têm recorrido cada vez 

mais a esta tecnologia para melhorar as investigações criminais através da análise de 

imagens e gravações de vídeo. Tendo em conta a sua utilização crescente na Europa, 

este artigo explora as implicações jurídicas da FRT no âmbito da aplicação da lei ao 

abrigo do direito da UE e avalia as abordagens regulamentares. A utilização da FRT 

constitui um tratamento de dados biométricos e implica uma análise particularmente 

sensível dos dados. A sua natureza específica assenta na criação de uma nova 

qualidade (biométrica) dos dados, a fim de posteriormente comparar e identificar 

correspondências. Devido ao seu impacto nos direitos fundamentais, esta abordagem 

difere das análises forenses convencionais e deve ser devidamente regulamentada. Tal 

regulamentação deve ter em conta as múltiplas etapas do tratamento de dados e refletir 

o impacto de cada etapa nos direitos fundamentais. A partir desta perspetiva processual, 

as lacunas da Lei da Inteligência Artificial da UE (Lei da IA) tornam-se evidentes. A Lei 

da IA contém regras específicas para sistemas de IA biométricos, mas não fornece as 

bases jurídicas necessárias para justificar a utilização da FRT pelas autoridades 

policiais. Sem um quadro jurídico abrangente, tal utilização não é permitida. Este artigo 

fornece orientações concretas para abordar essa regulamentação.» [Do resumo] 
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